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constituindo-se unidades usuárias autônomas.
Art. 54.  Prédio ou conjunto de edificações com predominância de utilização 
de gás em estabelecimentos pertencentes ao segmento comercial e de ser-
viços poderá ser considerado apenas uma unidade usuária, se atendidas, 
cumulativamente, as seguintes condições:
I - que o conjunto de edificações pertença a uma só pessoa física ou ju-
rídica ou que o mesmo esteja sob a responsabilidade administrativa de 
entidade incumbida da prestação de serviços comuns aos seus integrantes;
II - que o valor da fatura relativa ao fornecimento dos serviços de distri-
buição de gás seja rateado entre seus integrantes, sem qualquer custo 
adicional, observadas as demais condições da respectiva fatura; e
III - que as instalações internas de utilização de gás permitam a colocação, 
em qualquer tempo, de equipamentos individualizados de medição para 
cada unidade imobiliária autônoma.
§ 1o  O responsável pelos estabelecimentos de que trata o caput deste 
artigo deverá, por seu representante(s) legal(is), optar por uma forma de 
fornecimento dos serviços de distribuição de gás, nas condições previstas 
neste artigo.
§ 2o  A unidade usuária de que trata o inciso I do caput deste artigo não po-
derá interromper, suspender ou interferir na utilização de gás por parte das 
unidades autônomas integrantes do prédio ou do conjunto de edificações.
§ 3o  Qualquer unidade imobiliária autônoma do prédio ou do conjunto de 
edificações poderá ser atendida diretamente pela concessionária, desde 
que haja pedido neste sentido e que sejam satisfeitas as condições regula-
mentares e técnicas pertinentes.
§ 4o  As instalações internas de utilização de gás de unidades usuárias, 
cujo consumo seja para fins produtivos, devem ser ligadas de forma a 
possuírem medição individualizada, constituindo-se em unidade usuária 
autônoma.
Art. 55.  Se o usuário utilizar na unidade usuária, à revelia da conces-
sionária, carga suscetível de provocar distúrbios ou danos no sistema 
de distribuição ou nas instalações e/ou equipamentos a gás de outros 
usuários, será facultado à concessionária exigir o cumprimento das 
seguintes obrigações:
I - instalação de equipamentos corretivos na unidade usuária, com prazos 
pactuados e/ou o pagamento do valor das obras necessárias no sistema 
de distribuição da concessionária, destinadas à correção dos efeitos desses 
distúrbios; e
II - ressarcimento à concessionária de indenizações pagas por ela a outros 
usuários, em função de danos causados por cargas desconformes.
§ 1o  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a concessionária será 
obrigada a comunicar ao usuário, por escrito, as obras que realizará e o ne-
cessário prazo de conclusão, fornecendo o respectivo orçamento detalhado.
§ 2o  No caso referido no inciso II do caput deste artigo, a concessionária 
será obrigada a comunicar ao usuário, por escrito, a ocorrência dos danos, 
bem como a comprovação das despesas incorridas, nos termos da legisla-
ção e regulamentos aplicáveis.
CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO E DO CADASTRO DA UNIDADE USUÁRIA
Art. 56.  A concessionária classificará a unidade usuária de acordo com a ati-
vidade nela exercida.
§ 1º  Quando for exercida mais de uma atividade no mesmo imóvel, cada 
atividade será classificada como uma unidade usuária em separado.
§ 2º  Quando não for tecnicamente possível a separação das atividades, o 
titular das unidades usuárias deve concordar, por escrito, no contrato de 
fornecimento, que o enquadramento do conjunto será realizado na classi-
ficação cuja tarifa de fornecimento tenha o maior valor.  
Art. 57.  A fim de permitir a correta classificação da unidade usuária, ca-
berá ao interessado informar à concessionária, no formulário do pedido 
de fornecimento, a natureza da atividade nela desenvolvida e a finalidade 
da utilização do gás canalizado, bem como as alterações supervenientes 
que importarem em reclassificação, respondendo o usuário por declarações 
falsas ou omissão de informação.
§ 1o  A concessionária deverá classificar cada unidade usuária conforme a 
atividade desenvolvida, considerando também o volume de gás utilizado.
§ 2o  Nos casos em que a reclassificação da unidade usuária implicar novo 
enquadramento tarifário, a concessionária deverá emitir comunicação es-
pecífica informando as alterações decorrentes, no prazo de 30 (trinta) dias 
após a constatação da classificação incorreta e antes da apresentação da 
primeira fatura corrigida.
Art. 58.  Ficam estabelecidos os seguintes segmentos de usuários:
I - residencial: fornecimento de gás canalizado para unidade usuária 
com fim residencial ou domiciliar;
II - comercial, serviço e outras atividades: fornecimento de gás canalizado 
para unidade usuária em que seja exercida atividade comercial, de presta-
ção de serviços, de órgãos públicos e outras atividades não incluídas nos 
demais segmentos;
III - industrial: fornecimento, movimentação, operação e manutenção de 
gás canalizado para unidade usuária em que seja desenvolvida atividade 
industrial;
IV - veicular: fornecimento de gás canalizado para unidade usuária que 
exerça atividade abastecedora de veículos automotivos;
V - termeletricidade: fornecimento, movimentação, operação e manuten-
ção de gás canalizado para unidade usuária cuja atividade seja a produção 
de energia elétrica; e
VI - cogeração: fornecimento, movimentação, operação e manutenção 
para unidade usuária que utiliza o gás para o processo de produção combi-
nada de vapor e energia mecânica ou elétrica.
Parágrafo único.  O poder concedente poderá estabelecer ou homologar, 
por solicitação da concessionária, outros segmentos além dos definidos 
nos incisos de I a VI do caput deste artigo, inclusive para consumo de gás 
canalizado interruptível e temporário.

Art. 59.  Somente será considerado consumo próprio o gás consumido 
exclusivamente nos processos de produção, coleta, escoamento, 
transferência, estocagem subterrânea, acondicionamento, tratamento e 
processamento do gás, bem como das demais atividades relacionadas à 
distribuição, nos termos das definições aplicáveis a este DECRETO.
Art. 60.  A concessionária deverá organizar e manter atualizado cadastro 
relativo às unidades usuárias, onde constem as seguintes informações in-
dividualizadas, sem prejuízo de outras que vierem a ser determinadas pelo 
regulador:
I - identificação do usuário:
a) nome completo ou razão social;
b) número e órgão expedidor do documento de identificação; e
c) número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - número ou código de referência da unidade usuária;
III - endereço da unidade usuária, incluindo o nome do Município;
IV - segmento da unidade usuária;
V - ramo da atividade conforme definido na Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas (CNAE);
VI - data de início de fornecimento;
VII - pressão padrão de fornecimento;
VIII - características técnicas dos equipamentos utilizadores de gás;
IX - volume de gás canalizado contratado;
X - informações técnicas relativas ao sistema de medição;
XI - históricos de leitura e de faturamento referentes, no mínimo, aos últi-
mos 5 (cinco) anos, arquivados em meio magnético;
XII - código referente à tarifa aplicável;
XIII - alíquota referente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) sobre o faturamento realizado;
XIV - desconto aplicável, se houver; e
XV - condições de eventuais obrigações adicionais.
§ 1o  Os dados relativos ao cadastro das unidades usuárias deverão ser 
mantidos por período de 60 (sessenta) meses, a partir da data de encer-
ramento do contrato de fornecimento ou de fornecimento na modalidade 
adesão.
§ 2o  A concessionária deverá manter registrado em seu cadastro, além dos 
volumes contratados por usuário e por cada unidade usuária, a capacidade 
disponibilizada pela sua rede de distribuição para cada unidade usuária, 
conforme critérios previamente estabelecidos.
Art. 61.  Constatada pela concessionária a ocorrência de declaração falsa 
ou omissão de informação referente à natureza da atividade desenvolvida 
na unidade usuária ou a finalidade da utilização do gás, bem como as alte-
rações supervenientes que importarem em reclassificação, o usuário sujei-
tar-se-á ao pagamento das diferenças resultantes de aplicação de tarifas 
no período em que a unidade usuária esteve incorretamente classificada, 
calculadas conforme a estrutura tarifária e tarifas vigentes.
CAPÍTULO XIV
DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, MOVIMENTAÇÃO, OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO
Art. 62.  Os serviços locais de gás canalizado caracterizam negócio jurídico 
de natureza contratual pública de execução continuada, não podendo ser 
interrompidos, a não ser nos casos previstos nas normas legais ou por 
falha do supridor, ou por motivo de força maior.
§ 1o  A conexão da unidade usuária de gás na rede de distribuição da con-
cessionária implica a responsabilidade de quem solicitou o fornecimento ou 
a movimentação, pelo pagamento correspondente à contraprestação pelo 
serviço prestado e pelo cumprimento das demais obrigações pertinentes.
§ 2o  A tarifa aplicável será aquela correspondente ao segmento do usuário, 
calculada de acordo com o contrato de concessão, homologada pelo poder 
concedente.
§ 3º  A concessionária poderá, no caso de grandes usuários de utilização 
específica ou de clientes com regime de consumo especial, celebrar con-
tratos fixando condições diferenciadas de fornecimento e de garantias de 
atendimento de preços. 
§ 4o  Quando se tratar de mais de um segmento de usuários em uma 
mesma unidade usuária, e que não possua viabilidade técnica para insta-
lação de medidor em cada atividade, será excepcionalmente permitida a 
instalação de um único sistema de medição, prevalecendo o segmento de 
atividade a que corresponder a maior tarifa.
Art. 63.  O contrato de fornecimento, movimentação, operação e manuten-
ção de gás natural a ser celebrado entre a concessionária e o usuário não 
residencial, deverá conter, além das cláusulas essenciais aos contratos, 
outras que abordem as condições gerais da prestação dos serviços, deven-
do também indicar:
I - a identificação do usuário;
II - a localização da unidade usuária;
III - a pressão de fornecimento no ponto de entrega, faixa de consumo e 
as demais características técnicas do fornecimento de gás;
IV - os critérios de medição, a tarifa aplicável e, se for o caso, o respectivo 
desconto ou sobrepreço, bem como a indicação dos encargos fiscais inci-
dentes e critérios de faturamento;
V - a cláusula específica que indique a superveniência das normas regula-
tórias do regulador;
VI - a data de início do fornecimento e o prazo de vigência contratual, 
quando aplicável;
VII - a capacidade requerida, os volumes a serem fornecidos ou movimen-
tados e as condições de sua revisão, para mais ou para menos;
VIII - as condições especiais do fornecimento ou movimentação;
IX - as penalidades aplicáveis às partes, conforme legislação em vigor;
X - os critérios de rescisão; e
XI - a informação ao usuário dando-lhe conhecimento de que incumbe ao 


